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Atos do Poder Legislativo

LEI NO 9.700, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998

Modifica dispositivo da Lei n2 9.491, de 9 da
setembro de 1997, que "altera procedimentr
relativos ao Programa Nacional de
Desestatização, revoga a Lei n2 8.031, de 12
de abril de 1990, e dá outras providências".

"Art. 28. Aos empregados e aposentados de empresas controladas, direta ou
indiretamente pela União, incluídas no Programa Nacional de Desestatização, é assegurada
a oferta de parte das ações representativas de seu capital, segundo os princípios
estabelecidos nesta Lei e condições específicas a serem aprovadas pelo Conselho Nacional
de Desestatização, inclusive quanto à:" (NR)

"	 -

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 1998; 177 da Independência ê 110 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro À!alan
Paulo Paiva

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.717-2, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1. 998

Autoriza o Podr Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União, em favor de Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2
9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de R$ 68.383.840.000,00 (sessenta e
oito bilhões, trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta mil reais), em favor de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda para atender à programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública
Mobiliária Federal, no montante especificado.

Art. 3L' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.717-1,
de 13 de outubro de 1998.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra çm vigor na data de sua publicação.

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA	 Brasília, 12 de novembro de 1998; 1 77L' da Independência e li CP da República.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:	 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Art. 12 O art. 28 da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 	 Pedro Malan

seguinte redação:	 .	 .	 Paulo Paiva
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75101 - RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO MINISTERIO DA FAZENDA
ANEXO 1	 CREDITO SUPLEMENTAR
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAO)
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